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DECRETO nº 2580 – 1º de fevereiro de 2019. 

 

 

Delega competência a Secretária 

Municipal de Administração e 

Recursos Humanos. 

 

 

 Enfª Fábia Richter, Prefeita do Município de Cristal, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso de suas atribuições legais, em especial o disposto no art. 54, inciso VI da Lei 

Orgânica; 

 

Considerando a necessidade de descentralização de tarefas, com vistas à dinamização 

da máquina administrativa; 

Considerando que a delegação de competência constitui instrumento de 

descentralização, oportunizando maior celeridade de decisão dos feitos administrativos;  

Considerando que é facultado a Prefeita delegar a Secretários do Município atribuições 

que lhe são próprias, 

  

 

D E C R E T A : 

 

 Art. 1º - Fica delegada à competência a Secretária Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, SILVANA CARVALHO MOREIRA para prática de todos os atos e 
despachos referentes às Penalidades e aos Processos Disciplinares em geral, disposto na 
Lei nº 898/2005, artigos 139 a 190 e seus parágrafos.  
 

 §1º - A delegação de que trata o caput obedece a limitação estabelecida no 

parágrafo 1º do artigo 152. 

  

 Art. 2º - EsteDecreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Cristal,  

1º de fevereiro de 2019 

 

 

Enfª. Fábia Richter 

Prefeita Municipal 

 

Registre-se e publique-se 

 

SILVANA CARVALHO MOREIRA 
Secretária Municipal - SMARH 

 


